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DECRETO Nº 7.588 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

“DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA
CULTURAL DE PANCAS - CMPC.”

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Pancas – Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e etc;

CONSIDERANDO O Art. 39 da Lei Municipal nº 1.908 de 23 de Junho de
2020 que estabelece que o Conselho Municipal de Política Cultural de
Pancas – CMPC será constituído por 10 (dez) membros titulares e igual
número de suplentes;

CONSIDERANDO o Art. 45 da aludida legislação que dispõe que a
presidência do CMPC será exercida pelo Gestor da Secretaria Municipal de
Turismo, Cultura, Esportes e Lazer ou por servidor indicado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam designados para compor do Conselho Municipal
de Política Cultural de Pancas – CMPC os membros abaixo listados:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Esportes e Lazer:
Titular: Jucimario de Oliveira Langame
Suplente: Daniel Ribeiro

Titular: Jeferson Scardini
Suplente: Marcelo de Oliveira

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Roberto Eugenio da Costa
Suplente: Monica Rodrigues de Almeida Lourenço Silva

III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Gilson Mendes Toledo
Suplente: Elizangela Maria de Lacerda

IV - Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Alex Sander Tomazini Borghardt
Suplente: Heitor Thomé Sudre de Assis

V - Representante de Artes Cênicas:
Titular: Mara Lucia Carvalho Araujo de Sá Menezes
Suplente: Uanderson de Oliveira Euclides
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VI - Representante dos Povos e Comunidades Tradicionais:
Titular: Karla Tomazini Schwartz Knack
Suplente:Mirian Covre dos Santos

VII - Representante da Música:
Titular: Igor dos Santos Silverol
Suplente: Alvaro Gums

VIII - Representante do Setor de Artesanato:
Titular: Eronete Cruz Vitorino
Suplente: Aparecida Cassemiro de Souza Coito

IX - Representante da Cultura Alimentar:
Titular: Audiceia Fernandes da Silva Chiaato
Suplente: Flaviana dos Santos Lima.

Art. 2º. A presidência do Conselho será exercida pelo servidor
Roberto Eugenio da Costa.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 7.239 de 05 de agosto de
2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 24 de Novembro de 2021.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

Registrado e publicado na data supra:

JOSELITO LOURENÇO DA SILVA
Chefe de Gabinete
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